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 PREFEITURA DO RECIFE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
 
REQUERIMENTO PARA PROCESSOS MERCANTIS 

 
1 DADOS DO REQUERENTE 

INSCRIÇÃO MERCANTIL NOME/RAZÃO SOCIAL 

ENDEREÇO COMPLETO 

CPF/CNPJ TELEFONES 

E-MAIL: 

 

2 TIPO DE REQUERIMENTO ( DESCRITIVO RESUMIDO ) 

 
 

ADESÃO AO BENEFÍCIO FISCAL DA LEI nº   _________________________________. 

 
 

ADESÃO LEI 17375/07 - SERV. ASSIST. INTERNAÇÃO DOMICILIAR.   (Informar a relação das placas dos veículos no campo 03). 

 
 

ADESÃO AO PROGRAMA PORTO DIGITAL     (sequencial do endereço: ________________________). 

 
 

ALTERAÇÃO CADASTRAL (PF/PJ) –  Pessoa Jurídica possui alvará de localização? SIM (   ) NÃO (   ) . Detalhar pedido no campo 03. 

 
 

BAIXA DE COLETA MERCANTIL PESSOA JURÍDICA OU PESSOA FÍSICA 

 
 

CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO MERCANTIL do período lançado de       a    . 

 
 

CANCELAMENTO/SUBSTITUIÇÃO DE NFSE. Com Retenção na fonte? SIM (  )  NÃO (  ) ,  anexar Declaração do Tomador. Detalhar pedido no campo 04. 

 
 

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 

 
 

INSCRIÇÃO DA PESSOA JURÍDICA que não possua alvará de localização deferido, mas queira atender ao art. 130 do CTM Recife. 

 
 

ISENÇÃO DA TLF, conforme o inciso I, alínea "b", e o inciso III, alínea "b" do art. 141 do CTM Recife. 

 
 

ISENÇÃO DE ISS PESSOA JURÍDICA 

 
 

ISENÇÃO ISS/TLF ZEPH-09 LEI 16.290/97 

 
 

REATIVAÇÃO DE INSCRIÇÃO MERCANTIL 

   RECLAMAÇÃO CONTRA EXCLUSÃO SIMPLES NACIONAL 

 

 

  RECLAMAÇÃO CONTRA INDEFERIMENTO DE ADESÃO A BENEFÍCIOS FISCAIS. 
 

   RECLAMAÇÃO CONTRA INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE INCLUSÃO DO SIMPLES NACIONAL 

 
 

RECLAMAÇÃO CONTRA LANÇAMENTO MERCANTIL do período      a    __. 

  
RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO MERCANTIL CPOM do processo nº   , data do despacho  _____/_____/_____. 

   RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO MERCANTIL do processo nº                                            , data do despacho  _____/_____/_____. 

 
 

RESTITUIÇÃO DE TAXAS MERCANTIS Pessoa Jurídica (vide campo 05) 

 
 

RESTITUIÇÃO MERCANTIL ISS Pessoa Jurídica (vide campo 05) 

 
 

RESTITUIÇÃO MERCANTIL Pessoa Física (vide campo 05) 

 
 

REVISÃO DE LANÇAMENTO REGIME DE ESTIMATIVA 

 
 

REVISÃO DE LANÇAMENTO MERCANTIL 

 
 

REVISÃO DE LANÇAMENTO TAXA MERCANTIL -  APGI 

 
 

SUSPENSÃO MERCANTIL (PF/PJ) 



- Nos pedidos de CANCELAMENTO/SUBSTITUIÇÃO de NFSe com ou sem retenção na fonte, o requerente deverá apresentar declaração de representante legal do 
tomador, com firma reconhecida, concordando com as informações constantes nos referidos requerimentos. (vide modelo de declaração no portal da SEFIN). 

- O requerente declara que cumpre as exigências legais pertinentes ao pedido formulado e que deve manter os pagamentos dos tributos em dia. 

- Em caso de Reconsideração de Despacho, Reclamação Contra Lançamento, Revisão de Lançamento e Desvinculação Mercantil, os valores porventura pagos a maior 
serão apropriados nas parcelas vincendas ou objeto de futura restituição, mediante novo requerimento.Para o atendimento da demanda é necessário que ela esteja 
detalhada e com a correta documentação. 

- Antecipe-se à data de vencimento, evitando imprevistos. Para sua comodidade, coloque os seus tributos em débito automático. 

3 PETIÇÃO / OUTRAS INFORMAÇÕES (Detalhar o pedido, especificando, se for o caso: documentação comprobatória; períodos abrangidos; processo administrativo e despachos 

referidos e informações relevantes para análise e deferimento do pedido). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4 EM CASO DE CANCELAMENTO/SUBSTITUIÇÃO DE NFSe com ou sem retenção de ISS. 

Nº NFSe a ser 

cancelada 

Nº NFSe substituta 

(se for o caso) 
Justificativa 

Destinação do crédito 
(vide obs. 02 abaixo) 

 

Tomador | Prestador 

     

     

     

     

ATENÇÃO: 

(1) Para casos de cancelamento por emissão em duplicidade ou por erro de RPS, informar no campo JUSTIFICATIVA(acima) o nº da NFSe 

referente ao mesmo serviço; 

(2) O campo “destinação do crédito” (crédito de ISS gerado em decorrência do cancelamento de uma NFSe com retenção na fonte e ISS 

recolhido) somente deverá ser preenchido nos casos de NFSe emitidas COM retenção na fonte e ISS RECOLHIDO. 

5 EM CASOS DE RESTITUIÇÃO MERCANTIL (TODAS) 

 

(     ) EXERCÍCIO ANTERIOR 
 

  (    ) EXERCÍCIO ATUAL 
 

(     ) PROCESSO DE PARCELAMENTO Nº      

 

ANO (S):   
 

PARCELAS ANEXADAS:   

 

(     )  PAGAMENTO EM DUPLICIDADE     (    )  PAGAMENTO A MAIOR (     )  OUTROS:    

 

6  AUTORIZADO / PROCURADOR AUTORIZANTE / REQUERENTE 

 Autorizo a me representar neste requerimento por: 

(anexar documentos do autorizado: CPF/RG) 

Nome:  . 

CPF/RG:  . 

 
Recife,  de  de  . 

 

 
 

Assinatura do Autorizante / Requerente 

 

 
 

Formulário atualizado em 12/04/2021  
 

portalfinancas.recife.pe.gov.br 

7 INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

http://www.recife.pe.gov.br/

